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	INDICA À JUIZA TÍTULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE TANGARA DA SERRA - MATO GROSSO, QUE EM AÇÕES DE DANOS MORAIS COLETIVOS, OS VALORES DE CONDENAÇÃO SEJAM DESTINADOS À SOCIEDADE LESADA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a elevada honra de vir a nobre presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAR a Excelentíssima Senhora Doutora Juíza da 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Tangará da Serra – Mato Grosso, que em ações de danos morais coletivos, os valores de condenação sejam destinados à comunidade local, onde a lesão ao direito do trabalhador foi efetivada.
JUSTIFICATIVA:

A lesão aos direitos coletivos do trabalhador vem sendo tratada de forma eficaz pela Justiça do Trabalho no nosso país. Constantemente a imprensa escrita, falada e televisiva traz em seus noticiários a informação de aplicação de sanção de cunho indenizatório, por dano moral coletivo, em decorrência de atos lesivos de empregadores aos direitos dos trabalhadores. 
Pela legislação, toda e qualquer condenação por dano moral coletivo, na esfera trabalhista, é revertida em favor do FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador, contudo, cresce o número de decisões judiciais em que a indenização tem sido revertida para a coletividade que sofreu o dano.
Sendo assim, indico a Excelentíssima Senhora Doutora Juíza da 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Tangará da Serra – Mato Grosso, que em ações de danos morais coletivos sejam os valores das condenações destinados à comunidade local, na qual  se efetivou a lesão ao direito do trabalhador, com a sugestão de que as condenações, aplicadas neste Município de Tangará da Serra-MT, tenham os seus valores destinados ao Hospital Municipal de Tangará da Serra, com vistas à efetiva aplicação dos recursos em favor da saúde do trabalhador e de sua família.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze.

Azenate Carvalho

Vereadora
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